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PROCI]RADO RIÀ GERAL DO MTINICÍPIO

PARECER JURíDrcO

REFERÊNCN: PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1.OOO397OI2O24.
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DA FUNDAMENTAçÃO JURÍAIêA.'

Sabe-se que o procêsso de seleção e contrataÉo de bens, produtos e

serviços à municipalidade d€ve obedecêr aos ditames da Loi Federal no

14.'13312021, e quê denfe as modalidades estabelecidas por essa Lêi

encontram-se: pregáo, concorrência, modalidadês essas que são efetivadas

com um procedimento básico objêtivo-finalístico inarredável, de duraÉo média

de alguns dias.
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P ROCURÂDO RTÂ GERÀL DO MUNICÍPIo

Sem desrespeito às modalidades acima elencadas, a mesma norma

administrativa reconhece que existem situações em que a impossibilidade de

competiÉo obriga ao abandono da rêalizaÉo tradicional do certamê, forçândo

à sua inexigibilidade.
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. Sendo assim,'a,rnodalidde d-e contratação que so adequa fielmente aos

princípios da legalidade, mô'iarlaq4e,fbpqtuíiiôãàe e eficiência, bem como

atende à discricionariedade do atô , administraüvo é indiscutivelmente a

inexigibilidade de licitação para contrataçáo direta.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DA ETUIPRESA

A contratação recâiu diretamente sobre a empresa LMAN

RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ: 04.493.325/m01-04, têndo êm vista s€r a únicâ
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PROCI]RÁDORIÂ GERAL DO MUNICÍPIO

a recepcionar e transmitir o sinal de televisão gerado via satélite da programação

da TV Antena 10 para o município e Piracunrca-Pl.
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Apesar de configurar regra na seleção de particulares com os quais seráo

celebrados os contratos administrativos, a lei prevê alguns casos que

dispensam ou simplesmente inexigem a instauração de procedimento

licitaíório, conforme acima reportado.

Há de se observar, contudo, que, não só a licitaçáo, mas também a

mntrataçáo direta através de processos de inexigibilidade, deve sempre buscar

atender o interesse público, dentro do menor espaço de tempo e no melhor

preço possível, objetivando, assim, a preservaçáo do património público.

Como meio para atingir esses objetivos, é absolutamente necessária à

observância dos preceitos constitucionais e legais, que prevêem algumas

Íormalidades para os processos de inexigibilidade de licitaÉo. No caso

concreto, pelo conjunto de elementos legais, e técnicos demonstrados e, ainda,

com base na lição de doutrínadores eminentes, concluímos que, uma vez

confirmada a disponibilidade de recurso orçamentário e comprovada a

regularidade junto ao fisco municipal, estadual e Íederal, por parte do

profissional a ser contratado, opino pelo reconhecimento da inexigibilidade da

licitaÉo pelo Ordenador de Despesas, tendo por base as disposiçóes contidas

nâ Lei no 14.133121 , mais precisamente o Art. 71 , inciso lV.
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É o parecer que submete à consideração superior, s.m.j

Piracuruca -P!,26 de março de2024
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